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ESTADO DE RONDÔNh
PREFÉITURA MUNICIPAL DE JARU

IJIENSAGEM N' 87 2J GP 12021

Excelentíssimo Senhor Presidente'

A Sua Excelência o Senhor
üereador Luis Eduardo Schincaglia - . .

Éià"ia".tã a" Câmara Legislativa Municipal

Tenho a satisfaÉo de encaminhar a 
^V-ossa 

Excelência' para apreciação

dessa digna câmara rt,t,nitii5," #ô;;; üi n; loss' de 23 de revereiro de 2021'

oue dispõe sobre a 
"U"nriã'0" 

ciãâlto aOicionat esp-eclat proveniente--de- superávit

financeiio no valor de R$ 46:àãià ià'ãiã"üã t"is mil' 
'novecentos e oito reais e setenta

e seis centavos), na unioaáÉ"õ'ç;ü;;l;;;É''úà-uunicipat de saúde' nos termos do

art.62 da Lei orgânica ur'nüipai a fim de que seia analisado' discutido e aprovado em

regime de urgência, O".oriJniê i""n"."i'.iO.aé de regulamentação da matéria em

Gabinete do Prefeito, Jaru/RO, 23 de fevereiro de 2021 '

Atenciosamente,

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR

Prefeito do MunicÍPio de Jaru

Rua Raimundo Cantânhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/Ro CEP: 76.890400
279.238/0001-59

Contato 3521-'r 384 - sitê: aru. br - CNPJ: 04.

olr uFrc DA Documento assinado eletronicamente (CD) Por JOÃO GONçALVES SlLVA JUNIOR, PÍefeito

Municipal, em l)t}gtz121 às 14:08, hoÉrio de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da !c!

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site lEu§pareÍ!çEl iatuJg.gov br, infoÍmando o lD

Mensagem 872 de 23IOZ2O21' assinado na Íorma da Lei Complementar no 1612020 (lD: '124967 e CRC: C0DBB71F)'
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424957 e o código verificador C0DBB71F'

RêÍerência: Processo no'1-2130/2021'
Docto lD: 424967 v2

Mensagem 872 de 23102,/2021' assinado na torma da Lei ComplementaÍ no 162020 (lD: 424967 e CRC: CoDBB7'|F)'
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ESTADO DE RONDÔNh
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ffi

Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento
vioente crédito adicional especial proveniente

dã superávit financeiro, na Unidade

Orçamentária: Fundo Municipal de Saúde'

Art..íoFicaautorizadooPoderExecutivoabrirnoorçamento-.Vigente'
credito adicional especial prouãnúi" de superávit Íinanceiro no valor de R$ 46'908'76

tqrãrãni" e seis mil, nor""ãnio. e oito reais e setenta e seis centavos) na unidade

orcamentária a sequir, Oe aõãiOo com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Orçamentária

Ã,ir.i iiáir; z7 $:de 23 de outubro de 2020) distribuídos a seguinte dotação:

Suplementaçáo (+): R$ 46'908'76

Faço sabêr que a cÂuem MUNIGIPAL DE JARU decreta:

LEI

AÍl.2oocreditoabertonaformadoartigoanteriorse^rá.cobertocom
recursos prorãnientes de súperávit financeiro - fonte de recursos 03.28 - Recursos

de Outras Fontes - e*"r"iãLi Ànteriores - Transferência de Recursos do SUS -

lnvestimentos, Fonte de Recursos STN (MSC) 2'215'0000'

Superávit Financeiro: R$ 46'908'76

Art. 30 Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo'

Art.4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação'

Projeto de Lei 3095 de 23022021, assinado na forma da Lei Complementar n' ! 6/2020 (lD: 424959 e CRC: 02D653'Í B)' 1t3

PROJETO DE LEI NO 3.095, DE 23 DE FEVEREIRO DE 202í

02.00 - Poder Executivo
02.11.00 - Fundo MuniciPal Saúde
iõ.soã.óoor .r 000.0000 _ Aquisiçáo de Equipamentos e Materiais Permanentes

4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente R$ 46 908'76

F.R.: 06 28
6 Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores



opresentêProjetodeLeipossuioobjetivodeacobertardespesascomcom
aquisição de equipamento'ã màteriat' permanenie, destinados ao Hospital Municipal

êànà"'ràr Oe nrairló oantas pãrà estruturàção e melhoria na oferta do serviço direcionado

; i;àd; Auditivâ rueonatai (rÀru1, saldo oriundo da proposta no 20665.259.000/',1190-

01.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde' através da

Comunicação lnterna no 265/SEMUSA/2021'

Considerandoqueosuperávitfinanceiroapuradoembalançopatrimonialdo
exercício anterior;

ConsiderandoaPortariano2.354,deagostode20lg,quehabilita.oEstado,
Município ou óLtrito Federal a ieceber recursos desúnados à aquisição de equipamentos

à materiais permanentes para estabelecimentos de saúde'

ConsiderandoaRESOLUÇÃoNo568,DE30DEMARÇoDE2020,que
menciona erÍr seu aft. 10 e 20 que o fonoaudióloqg e o profissional. capa-citado para

;i;;rlà; ãà i,iág", nuaitiva Neonatal Universal (rANYf-9'"-,^"".1111bi'l'1o^ p"tu '
;;ii;üã; àãs prãceaimeniã. p,ã,i.io" em todas'a-s etapas do Prosrama de rANU

iii"o"h, Auditiva Neonatal Universal), na implantação e execução de programas em

Ào.pítri. e maternidades brasileiras.

10t03t2021

Permanentes, referentes a proposta

valores remanescentes poderâo ser

JUSTIFICATIVA

Considerando quê caso o custo Íinal da aquisição dos Materiais
inferior ao valor repassado, ossupracitada for

utilizados Para aquisiçao de equipamentos

materiais permanentes previsto na RENEM, con forme relatado, Art.13o § 3o, da Portaria

3.134, de 17 de dezembro de 2013.

§ 3o Na hipótese de o custo final para 
. 
aquisição dos

Squipaméntos'e materiais permanentes se.r inferior ao montante

ããi 'r""rt"o" financeiros transferidos nos termos desta Portaria'

os valores rêmanescentes poderão ser utilizados. para a aquisição

ãã 
"qripar"ntos 

e materiais permanentes. previstos na RENEM'

ãicetlanoo-se equipamentos e materiais permanentes com

ãià"ãiàô- ."toicionada a parâmetros populacionais ou de

demanda Previstos na legislação.

ReferidoprojetodeleiédeiniciativaexclusivadoChefedoPoderExecutivo
Municipal, uma vez qr"," ir"t" àã ,áléri" orç.r"ntária, havendo de ser apreciado pela

õãrãiã-úrni"ipal conforme preconiza a Lei orgânica Municipal'

ASoperaçõesdeaberturadecreditoadicionalespeciale-suplementarestão
orevistas na Lei Federat ..;.ãrõld, d"7 d" rutço de 1964, que estatui normas gerais

ã;;ir",ú fi;"*eiro, sendo que no particulaÍ, Íeza o artigo 41' I e ll:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

| - Suplementares, os destinados a reforço de dotação

orçamentária;

ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais não haja

dotação orçamentária esPecífi ca;

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também

aplicáveis ao caso em tela, senão vejamos:

Poeto de Lei3095 de 2310:z2021, assiÍado na forma da Lei Complementar no 16'/2020 (lD:424959 e CRC:02D6531B)' 213
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Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais depende

dá existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e

será precedida de exposição justificatlva'

§ 1o. Consideram-se recursos, para o Íim deste artigo, desde que

náo comprometidos:

l- o superávit financeiro apurado em balanço pahimonial do

exercício anterior;

ll - os provenientes de excesso de arrecadaçáo;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações

ãiçr.*tati". ou de créditos adicionais, autorizados em Lei

oart.43confereodevidosupedâneolegalparaaaberturadecréditos
adicionais suplementares e especiais.

Assimrestaevidenciadoqueadoutrinaealegislaçãopertinenteàmatéria
corroboram a realização o" opãiãçãã", exame, não havendo, portanto, qualquer.óbice à

,rã Jãiirãçã", ààiOà qu" observádas as regras especíÍicas inerentes aos procedimentos

desta natureza.

Jaru/RO, 23 de fevereiro de 2021

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do MunicíPio de Jaru

Rua Raimundo Cantan
contato; (69) 3521-1384 -

hêde, íO8O - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 7ô.890-000
bÍ - CNPJ 04.279.238/0001-59Site:

!r-,e:-.FrE..l.À Documento
Municipal,

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transpilglgiajaru ro'gov'br' informando o lD

424959 e o código veriÍcador 02D65318'

RefêÍência: Processo no 1-21 30/2021.
Docto lD: 424959 v2

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
ae Jaru/RO, com Íutcro no art. 14 da tci

Hffi$

Projeto de Lei 3095 de 2310212021, assinado na íorma da Lei ComplementaÍ n" 1eí2020 (lD: 424959 e CRC: 02D653'! B)' 3/3

?
assinado eletronicamente (CD) por

em 1OlO3t2O21 às 14:08, horário
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ESTADO DE RONDÔNN

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Quadro para Solicitaçáo de Creditos Adicionais

Superávit Financeiro

Fonte: Balanço Patrimonial/Extrato Bancário

Rua Raimundo Cântanhede, 1080 - Setor

Gabinete do Prefeito, Jaru/RO, 23 de Íevererro 2021

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do MunicíPio de Jaru

02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000

me de
Despesa

-Forúe 

de
Recurso STN

(MSC)

Fonte -{alor a
Suplementar

0001 .1000 4.4.90.52 2.215.0000 06.28 R$ 46.908,76

Fonte da
Receita

Fonte da
Receita STN

(MSC)

Disp. Financeira
2020

Restos a PagaÍ
2020

Superávit do
Exercício

2.215.0000 R$ 907.058,71 RS 0,00 R$ 907.058,71

Contato: 3521-1384 - Site: ru.ro. . CNPJ: 04.279.238/0001-59

a-nurrcroe Documento assinado êletronicamente (cD) poÍ JOÂO GONçA LVES SILVA JUNIOR, Prefeito

Municipal, eÍn 10t0312021 às í4:08, horário dê Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da tgi

Com

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transp3te0çiajaru.ro. govbr, iníormândo o lD

424961 e o códig o veriÍicador 0898428E.

MemóÍia de cálculo 309 s de 2go2noz1, a$inado na forma da Lei complernentar nô 16/2020 (lD: 424961 e cRc: 0B9B428E) 1t2

06.28



10t0312021

ffiE
Docto lD: 424961 v2

RêÍerêncie: Procêsso no 1-2130/2021'

MêmóÍiadeCálculo3095de23/o22o2'l,assinadonaformadaLeiComplerÍÉntaÍno16/2020(lD:4249ô1eCRC:0B9B428E)
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ESTADO DE RONDÔNN

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PLANEJ SEMUSA

Comunicação lnterna no 26512021

Jaru/RO, 10 de fevereiro de 2021 .

De: PLANEJAMENTO - SEMUSA
Para: DEPI-AN

Assunto: soLlclTAçÃo ABERTURA DE CRÉDlTo ADlcloNAL ESPECIAL POR

SUPERÁVIT FINANECEIRO.

Prezados,

Atravésdapresente,vimossolicitardeVossaSenhoria'aaberturade
credito adicionãf éãõeããf b- JràãtaJii nnanóêiro, no valor de R$ 4ô.908,76 (quarenta e

,LiJ'iíiL nãriiãén-tds-ããilo réais e setenta e seis centevos). o oual será destinado a

aouisicão de Equipamento. Jüãtérài-Éérmanente parà ateíder ào Hospital.Municipal

§Hà'lffii iànã,iãôàiiià;p;à';.iüili"iãàê mêinôrrá na oferta do servilo direcionado

a Triagem Auditivá Neonatal (TAN)'

ConsiderandoaPortariano2'354,deagostode.2019,quehabilita.o^Estado'
Municíoio ou Distrito FederaT a ;;;ü; ,";rojs desÍnados à aquisiÇão de equipamentos

ã' 
"iãiáIãiJ 

pff ànentes para estabelecimentos de saúde'

menciona"r":§'X"iiig"""r#*0r""Çffi **."".L*E**n".rl"0.r.13ft ffi -oXii
lüiá;à; ãà iiíãsãil Áuoitiia rull-nàtar Üirivãisãi-tiÀuul.'Que esta habilitado para a

realizaôáo dos procedimeriiãJ piãii.Iàã ãm todat'as etâpas do-Prost"l1-91.TANU
iiriãããi"-nrãitiüa-fl,teonatai-Úni'versal), na implantação e execuçáo de programas em

àospÍtais e maternidades brasileiras'

Considerandoqueasolicitaçáodaabertu.radocréditotemcomoÍinalidadea
aquisição de equipamento.'ã:ri"tãlüi-õãã"ãnãÃid-ão" iiens restantes da proposta n'

2Ci665.259.000/1 1 90-01.

comunicaÉolntema265delO/o2l2o2l,a§sinadonaíormadaLeicomplementarn'162020(lD:4'10056eCRC:760688E8)'
1t4
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Considerando que caso o custo final da aquisição dos Materiais
Permanentes, referentes a iroposta supracitada for inferior ao valor repassado, os
valores remanescentes poderão ser utilizados para aquisição {9- gqltlpame-ntos e
materiais permanentes prêvisto na RENEM, conforme relatado, Art.13., § 3o, da Portaria
3.134, de 17 de dezembro de 2013.

§ 3o Na hipótese de o custo final para aquisiçáo dos equipamentos
é materiais permanentes ser inferior ao montante dos recursos
financeiros iransferidos nos termos desta Portaria, os valores
remanescentes poderáo ser utilizados para a aquisição._de
equipamentos e' materiais permanentes previstos na RENEM,
eicêtuando-se equipamentos e materiais permanentes com
alocação condiciónàda a parâmetros populacionais ou de
demahda previstos na legislação.

considerando que a referida abertura é autorizada pela Lei Federal n' 4320164:

Art. 41. Os créditos adicionais classiÍicam-se em:

l- suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;

ll - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja

dotação orçamentária esPecífi ca;

lll - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e
imprevistas, em caso de guerra, comoçáo intestina ou calamidade
pública.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição
justificativa.

§ 1o Consideram-se recursos para o Íim deste artigo, desde que

não comprometidos:

l- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício anterior; (Lei no 4320, de 1 7 de março de 1964).

ll - os provenientes de excesso de arrecadaçáo;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

lV - o produto de operações de créditos autorizadas, em forma

que juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las'

Assim,paraocumprimentodasatividadesincumbidasdaSEMUSA'
solicitamos as devidas providências para adoçáo dos procedimentos .orçamentários
né"ãiiàrlo. para atendimento da demanda acimã expressa, conforme indicaçáo abaixo

descrita.

Superávit:

02 Poder Executivo
02.11 Fundo MuniciPal de Saúde

comunicação lntema 265 de 10/ozrzoz1, assinaoo nl Íorma da Lei CorplerÍEntaÍ nc 16/2020 (lD:410056 e cRc: 760ô88E8) 214
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1O 302 OO01 lOOO 0OO0 AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAS
PERMANENTES
4.4.90.52.OOEQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha: XXX
R$ 46.908,76

ANEXO I

MEMóRIA DE CÁLCULO DE SUPERAVIT

ANEXO II
MEMÓR|A DE CÁLCULO PARA ABERTURA DE CREDITO

Atenciosamente,

TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES
Secretária Municipal de Saúde

Elaborado por: VAI'{ESSA LÂCERDA VISCÀROÍ AVANCIiIE

ASSISTENTE ÂDI{IIIÍ STRÀÍ IVO

SUPERÁVI DO
EXERCíClODISP.FINANCEIRASUPERAVIT

FINANCEIRO
R$ 907.058,71 R$ 907.058,71 R$ 907.058 7',\

PA Elemento de Despesa Fonte
REABERTURA DE

CRÉDlTO

0001 1000 4.4.90.52 06.28 R$ 46.908,76

Rue Raimundo Centanhede, 1O8O - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890{00
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www iaru.ro.govbr - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por VANESSA LACERDA VISCARDI AVANCINE'

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, em 1ot12l2o21às 10:45, hoÉrio de Jaru/RO, com fulcro no art.

Comunicaçáo tntema 2ô5 de '1UO2O21, assinado na forma da Lei CompleÍnentar n" 16/2020 (lO: .110056 e CRC: 760688E8). 311

RESTOS A
PAGAR 2O2O



Art. 4e O Fundo Nacional de saúde Adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos

estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com os

processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência'

Art. Se A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão

- RAG do respectivo ente federativo beneficiado.

Art. 6e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

ANEXO

ENTES HABtLtTADos A REcEBEREM REcuRSoS FEDERAIs DEsTINADos A AQUlslçÃo DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS PERMANENTES

UF

UNICíPIO NTIDADE A DA PROPOSTA LOR TOTA ROGRAMA

A PROPOST
RçAMENT

to
Rs)

FUNCIONAL

PROGRAM TICA

AM

ANAUS UNDO ESTADU 602370800011900 39.990,00

E SAUDE - FES

0302201s8s350001

BA

RUMADO UNDO MUNICIPA 75915000011900 170.000,00 004

E SAUDE D

RUMADO

0302201585350001

BA

UNAPOLIS UNDO MUNICIP 387936400011900 69.940,00

E SAUDE D

UNAPOLIS

02201s85350001

BA

AMARAIU UNDO MUNICIP 069490600011900 69.890,00

E SAUDE D

MARAJU

0302201585350001

BA

ACAUBAS UNDO MUNICIPA 1093127000011900 50.970,00

E SAUDE D

ACAUBAS

0004 03022015853s0001

BA

VADOR UNDO ESTADUA 81663000011900 .828.775,O0

E SAUDE D

TADO DA BAHI

0004 0302201585350001

BA

IXEIRA D UNDO MUNICIPA 89600011900 70.000,00

REITAS E SAUDE D

EIXEIRA DE

REITAS

0004 10302201585350001

c004

0004

c004



13822397000119001 r*[302201585350001169.960,00

BA

VITORIA DÀFUNDO MUNICIPAT

coNeursrA 
loe 

souo,

s09.000,00 0302201585350001004lçuNoo tvtut'ttctPeL

lor 
soro,

FORTALEZA 11621453000119003CE

CE UAZEIRO D

ORTE

UNDO MUNICIPAL D 7422073000L7 2.980,00 030220158s3s000

UDE DE JUAZEIRO DO

NORTE

.E5 ITORIA UNDO ESTADUAL DE SAUD

FES T''
9346600011 1.850,00 0004 10302201585350001

ES VITORIA Furuoo tstaounL oe seu

frrs

oúoggg+ooooorr gooqhzs.ogo,ootttl
0004 10302201585350001

AMARANTE

MARANHAO

tdMU
loo

t,,

NICIPIO DE AMARAN rrs+ssoooousooalt 70.000,00

MARANHAO FUN

NICIPAL DE SAUDE

0004 10302201585350001

MA

DO FUNDO

[AUDE

MUNICIPAL D

T
rzarzsoooorrgootltos.sss,oo 0004 10302201585350001

MA

ELHO NETO lrunoo

PAUDE

MUNICIPAL D

1,,
+zs++ooor rsoo]17o.ooo,oo 0004 103022015853s0001

MG

LINAS Furuoo MUNIctPAL

[euoe 
oe so,',ros

onzE rs+oooooougooshog.zoo,ootltt
0004 10302201s85350001

MT

AGUA BOA IFUNDo

foroe

rvrr-rr,rrcrprl oJuaozztsooortrtlrr t:r. 0004 1030220158s350001

,PA CANAA

CARAJAS

D UNDO MUNICIPAL

E DE CANAA D

D 19033s100011900 .170,00

UD

RAJAS

c004 10302201585350001

.PE ECIFE
]ru
DE

NDO ESTADUAL DE SAUD

PERNAMBUCO
T

143oo180oo11sooltla.sto,oo 0004 10302201s85350001

, PE ECIF E kuruoo riraounl

loe 
or**or*uco

DE SAUD

T
r+sool8ooorrsoo]tro.soo,oo 0004 10302201s85350001

, PE UNDO ESTADUAL DE SAUD 1143001800011900 1.160,00

E PERNAMBUCO

0004 10302201585350001

.PE ECIFE IFUNDo ESTADUAL DE SAUD

lre 
oe**orrrco

T
r+ goo rsooo r r go r 

ltz+.t 

zo,oo 0004 10302201585350001

. PE ECIFE Furuoo rstaouar oe seuoÉr

lor 
or*rorruco 

I

143001800011901 r[ss.sro,oo 0004 1030220158s3s0001

,PE

T
huruoo rsraoual

lor 
rr*ro,rruco

DE SAUD r+sool8ooougorz[ss.nao,oo 0004 103022015853s0001

Iectrr

Ircrrr



. PR ARANAGUA UNDO MUNICIPAL D 2893700011 70.000,00

UDE DE PARANAGUA

03022015853s000

. PR NDO MUNICIPAL D 23766800011 170.000,00

INHAIS DE

103022015853s0001

RJ RRA MANSA U NDO MUNICIPAL D 650712700011 8.080,00

UDE

02201s8535000

R.J TABORAI UN DO MUNICIPAL D 18650330001 70.000,00

DE DE ITABORAI
-1 220158535000

RI ITEROI UNDO MUNICIPAL D 124903500011901 70.000,00

UDE OE NITEROI

,*1 030220158s

RJ ETROPOLIS UNDO MUNICIPAL D 112949200011 69.700,00

DE
-1 022015853s000

RJ LTA REDON UNDO MUNICIPAL D 955391100011900 69.940,00

UDE PMVR SMs

0004 10302201585350001

RO

ARU UNDO MUNICIPAL D 066525900011900 48.000,00

UDE

c004 10302201s853s0001

RO

I-PARANA UNDO MUNICIPAL D 191220750001 68.270,00

DE DE JI-PARANA

0004 1030220158s350001

RO

ORTO VELHO U NDO MUNICIPAL D 115576500011 69.980,00

UDE

0004 o220158535000

RO

LHENA NDO

UDE

MUNICIPAL D 14670080001 69.990,00 0004 030220158535000

RS RECHIM UNDO MUNICIPAL D 196693200011900 3-010,00

UDE DE ERECHIM

t004 10302201585350001

RS TEIO NDO MUNICIPAL D 1403690001 53.000,00

DE DE ESTEIO

0004 1030220158s350001

RS ovo
AMBURGO

UNDO MUNICIPAL D 141603600011900

UDE

0004 1030220158s350001

.sP UARULHOS NDO MUNICIPAL D

UDE DE GUARULHOS

680713s0001 170.000,00 0004 1030220158s350001

.sP BERNAR UNDO MUNICIPAL D 396190500011900 69.900,00

O CAMPO UDE

0004 1030220158s350001

.sP PAULO UNDO MUNICIPAL D 6437700011903 1.320,00

DE . FMS

0004 103022015853s0001

5P UNDO 120947200011901 .390,00RANTIIM

UDE

MUNICIPAL D 3004 10302201585350001

TOTAL 2 PROPOSTAS 67 4.O90

,*1

0004J O5E

J(J(J4

I

170.000,00

DO

)'



Ministério da Saúde

ADVERTÊNCIA

Êste texto não substitui o publicado no Diárlo Oficial dâ Unlão

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

PORTARIA NO 3.134, OE17 OE DEZEMBRO DE 2Oí3

Dispõe sobre a transferência de recursos findnceiros de
investimento do Ministério da Saúde a Estados' Distrtto
Federal e Municípios, desünados à aquisição de
equiPamentos e materiais permanentes Para a expansão
e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUq e crta
a Retação Nacional de Equipamentos e Materiais
Permanentes financiáveis para o SUS (RENEM) e o
Prognma de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito
do Ministéio da Saúdê.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAúDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso ll do parágrafo único do art.

87, da Constituição, e

considerando a Lei no 8.080, de í9 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoçáo,

proteção ê recuperaÉo da saúde, a organização e o funcionâmento dos serviços conespondentes e dá outras

providências;

considerando a Lei n 8.142, de 28 de dezembÍo de '.1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na

gestáo do Sistema único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovêmamentais de recursos ÍinanceiÍos na área

da saúde;

considêrando â Lei complementar no í41, de 13 de janeiro de 2012, que regulâmenta o § 30 do aÍt. í98 da

Constituição Federal,
prr, àiipoirooi" 

"svaloÍes 
mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Fedêral e Municípios

ãm açoés e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transíeÍências para a saúde e

as normas de Íiscalizaçáo, avaliaÉo ê contlole das despêSas com saÚde nas 3 (três) esferas de govemo; e tevoga

dispositivos das Leis no 8.080, de i9 de setembro de 1990, e Lei no 8.689, de 27 de julho de 1993;

Considerando o Decreto no 1.232, de 30 dê agosto dê 1994, que dispõe sobre as condiçóes e a Íorma de Íepasse

regrtaie auioratico de recursos do Fundo Nacionãl de Saúdê para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do

Distrito Federal;

Considerando o Dêseto no 1.651, de 28 de setêmbro de 1995, que regulamenta o Sistema Nacionâl de Auditoria

no âmbito do SUS;

considerando a Portaria no 204IGM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que rêgulamenta o Íinanciamento ê a
transÍerência dos recursos federais para as ações ê oS serviços de saúde, na Íorma de blocos de financiamenlo' com o

respectivo monitoramento e conlrole;

considerando a portaria n" 'l.g#GM/MS, de 6 de sêtembro de 2013, que dispóe sobre a apresentaçáo e a

guarda dos documentos comprobatórios, petos Estado-:,- _Distrito Federal e Municipios, da execuÉo das despesas

iJácionaur" a aço"s ê serviços de saúde nb âmbito do SUS com recursos Íinancêiros percebidos do Fundo Nacional de

Saúde; e

Considerando a pactuação oconida na 7a Reunião Ordinária da Comissão lntergestores Tripartite (ClT) em 26 de

setembro de 2013, resolve:

Art. 1" Esta portâria dispõe sobre a transferência de recuÍsos financeiros de investimento do Ministério da Saúde

a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e mateÍiais permanentes para a

àrprniáo ã consotidação do Sistema único de Saúde (süS) é cria a Relação Nacional dê Equipamêntos e Materiais

bvsms.saude.goúbr/bvdsaudêlegiggm/20,| 3/prt31 34-'l 7-'l 2-201 3.htÍnl 1t5
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28110n020 Ministério da Saúde

Permanentes Íinanciáveis para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperaçáo Técnica (PROCOT) no àmbito do
Ministério da Saúde.

AÍt. 20 Para fins desta PoÍtaria, consideram-se equipamentos e materiais permanêntes aqueles incorporados pela
RENEM.

Art. 30 A RENEM é a relação de equipamentos e matêriais permanentes considerados financiáveis pelo Ministério
da Saúde por meio de propostas de proietos de órgãos e enlidades públicas e privadâs sem Íins lucrativos vinculadas à
rede assistencial do SUS.

§ 10 A RENEM contém as conÍiguraqôes e acêssórios permitidos, os pregos de referência e outras informaçóes
relacionadas aos equipamentos e matêriais permanentes financiáveis e pode ser acessada no Portal da Saúde, por meio
do sítio eletrônico www.fns.saude. gov brl sigem.

§ 20 Os equipamentos e materiais da RENEM, bem como suas configurações pêÍmitidas, buscam proporcionar
condiçôês básicas para que os órgáos e entidades, públicas e pÍivadas, vinculadas ao SUS possam realizar de forma
segura e eficaz o atendimento à população.

Art. 4'Fica criado, no âmbito do MinistéÍio da saúde, o Programa de Cooperação Técnica (PROCOÍ).

Art. 50 O PROCOT é um Programa de CooperaÉo Técnica do Ministério da Saúde iunto ao mercado brasileiro de
êquipamentos médic+.hospitalares que @nlempla:

l- a divulgação por meio do Portal da Saúde, cuio acesso êncontÍa-se disponível pelo sltio eletrônico
www.portal.saude.gov.br, de empresas consideradas como potênciais fomêcêdoras dos equipamentos e materiais
permanente§ da RENEM;

ll - a apresentâção dos equipamentos aos técnicos do Ministério da Saúde na forma de palestras técnicas e visilas
a hospitais ÍeÍerenciados; e

lll - a participaçáo de emprêsas em consultas dê espêcificações técnicas de maleriais permanentes e
êquipamentos.

Art. 60 Os objetivos principais do PROCOT são:

I - a obtênção crileriosa e padronizada de inÍormações tácnico-econômicas fdedignas para subsidiar as análises
de custo-êfetividade, custo-beneÍcio e compatibilidade custo-tecnologia em equipamentos médico-hospitalares;

ll - referênciar a elaboraÉo de especificaçôes técnicas de equipamenlos para compras centralizadas e
descêntralizadas no SUS;

lll - otimizar e realizar com máxima precisáo a emissáo de parecêrês técnicos pelo Ministério da Saúde,
proporcionando maior cêleridade na libeÉÉo dos rêcursos Íinanceiros e melhor aproveitamento da suâ utilização;

lV - criar oportunidades para que as empresas possam, através de palestras técnicas ê visitas técnicas a hospitais
referenciados, realizar â apresentação de sêus produtos aos técnicos do MinistéÍio de Saúde; e

V - subsidiar as atualizações do Sistema de Apolo à ElaboraÉo de Prorêtos de lnveslimenlos em Saúde
(SOMASUS), de que trata a Portaria no 2.481/GM/MS, dê 2 de outubro de 2007.

Art. 70 As solicitações de Íinanciamento de equipamenlos e mateÍiâis pêrmanentes serão cadastrâdas pelo ente
federativo interessado no sítio eletrônico www.fns.saude.gov.br em formato de propostâs, que conterão:

l- a âçâo, polltica ou programa de govemo de reÍerência a qual os equipamenlos e materiais pêrmanentes seráo
destinados:

ll - os equipemêntos ê matêriais permanentes a serem financiados;

lll - a justificativa de aquisição dos equipamentos e materiais pêrmanentes;

lV - a identiflcaÉo dos estabelecimenlos e unidades de saúde a que se destinarão os êquipamentos e materiais
pêrmanentes;

V - a especificaÉo técnica com configuragóes e acêssórios pêrmitidos, conÍoÍmê êstabelecido na RENEM; e

Vl - a quanlidade e valor estimado dos equipamentos ê matêriais permanentes.

bvsms.saude.gov.br/bvs;/saudelegiVgm/20'13/pÍt3134_17_12_20'13.htÍnl 2t5



ZüfinO2O MinistêÍio da Saúde

Art. Bo As proposlas câdastradas serão priorizadas e enviadas para a análisê de mérito e técnico-econÔmica pelo

Ministério da Saúde-

Art. 9o As propostas sêráo pÍiorizadas nos têrmos do art. 8o de acordo com os seguintes critéÍios:

l- coerência com as políticas nacionais e com os objêtivos e estratégias das pollticas estrutuÍantes do SUS' em

conformidade com o Plano Nacional de Saúde e pacluaçóes da Comissão lntergestores Tripartite (ClT); e

ll - potencialde reduÉo das desigualdades na oferta de ações e serviços pÚblicos de saúde'

Art. 10. A análisê dê mérito de cada proposta cadastrada sêrá atÍibuída ao órgão do MinistéÍio da Saúde

responsável pela aÉo, política ou programa de govemo de Íeferência a qual os equipamentos e materiâis permanentes

serão destinados, com avaliação dos sêguintes requisitos:

l- consonância dos equipamentos e maleÍiais pêrmanentes solicitados com a natureza do estabelecimento e/ou

unidadê de seúde, de acordo com o registro constante do Sistema de Cadaslro Nacional de Estabelêcimentos de SaÚde

(SCNES);

ll- comprovaÉo de condiçóes adêquadas dê infraêstrutura e de recursos humanos para a instalação, opêraÉo ê

manutenÉo dos êquipamentos e materiais permanentês Íinanciáveis §olicitados; e

lll - destinaÉo dos equipamentos e mateÍiais peÍmanentes a estabelecimentos ê/ou unidades de saúde pÍóprias

dos Éstados, Distrito Federal e Municipios.

Art. 11, A análise técnico-econômica de cada proposta cadastrada será realizada pela Secretaria-Exêcutiva

(SAMS) e considerará:

| - os preços obtidos em aquisições anteriores realizadas através de procedim€ntos licitatÓrios ou hiPÓteses de

dispensa ou inexigibilidâde de licitâÉo e constantes do Banco de Preços em saúdê (BPS);

ll - as inÍormaçóes recebidas pêlo PROCOTi e

lll - a compatibilidade e coeÍência dos preços com as especiÍicâçóes têcnicas apresentadas.

Parágrafo único. Em caso de aprovaÉo da proposta, a manifeslagáo técnica também apontará a rubric€

orçamentária êspecíÍica destinada ao sêu Íinanciamenlo.

AÍt. 12. As propostas aprovadas nas análises de méÍito e técnico-econÔmica e habilitadas para o rêcebimento dos

Íecursos financeiros de que tra1a;;i; Portaria serão divulgadas em ato especlÍico do Ministro de Estado da Saúde, no

qualconterá, ainda, os váloÍes a sêrem repassado§ aos respeclivos entes Íederativos'

§l.Emsituaçõesexcepcionais,deÚdamêntejustficadas,podeÉserhabilitadaediwlgadapropostaaprovadana
análise de mérito, Íicando o respeàivà- Oes"mUotso t'nanceiro condicionado à aprovaÉo na análise técnico-econÔmica'

§2oParafinsdodispostono§lo,aPortariade.habilitaÉoconteÉdisposiÉo-especlfcaquepreveiaa
possiuíioãoe oe ,r" r"rog"çáo ô, altàãçao no caso de variaÉo noi valores oÍiginais ou não aprovação do projeto na

análise técnico-econÔmica.

§ 30 A execução orçamentária e financeira das propostas apÍovadas e habilitadas sêrá condicionada à

disponibilidade orçamentária e financêira do Ministério da Saúde'

s 4" o prâzo para execuÉo dos recursos Íinanceiros repâssados nos termos desla Portaria será de' no máximo,

Z+ «vinft e quãtáJ ni"r"r *nt"ão. do 
"fetivo 

recebimento do recurso pelo ente Íederalivo bêneÍiciário.

AÍt. 13. Os recuÍsos financeiÍos de quê trata esta Portaía seráo repassados pelo Fundo Nacional dê saúde em

parcera,iniã, ãmoo"tioao" rrnoo'ã tr"a,i, úr" À rundos de Saúde dos Estados, do DistÍito Fedêral e dos Municípios

habilitados.

§ 1o os recursos financeiros rransÍeridos serão movimentados em conta bancária êspêclÍicâ em nome dos

respedivos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito FedeÍal e dos Municlpios'

§ 20 os ÍecuÍsos de quê Íala esta Portaria, depois de transferidos, seráo aplicados em câdemeta dê poupança

enquanto não foÍem utitizaoos n!l-nalüã0" " 
qrá se destinam,.devêndo os respectivos rendimentos serem utilizados

para aquisição dos êquipamentoJe má'teriãt p"i-"n"nt". tinanciáveis constantei da proposta habilitada pêlo Ministério

da Saúde.

§30NahipÓtesedeocustoÍinalparaaquisiÉodosequipamentosemateÍiaispermanentesserinfeÍiorao
montante dos recursos financeiiás transíeridos áos iermos desta Portaria, os valore§ remanescêntes poderão seÍ

bvsms.saude.goúbr/bvs,/sáudelegiYgÍÍú201 3/pÍt31 3't-l 7-l 2-20í 3 html
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2BhOnO2O MinistéÍio da Saúde

utilizados parâ a aquisição de equipamentos ê matêriais. .permanentes 
previstos na- RENEM, excetuando-se

equipamentos e materiais p"-"náÀi"!-áÀ alocação condiciônada a parâmetros populacionais ou de demanda

previstos na legislação.

§40osequipamentosemateÍiaispermanentesadquiridosnaformado§30serãodestinados,prêÍêrencialmentê'
ao estabelecimento elou uniOaOe ãe saüde informado na proposta ou, subsiãiariamente, a oulÍo estabelecimênto de

saúde do mêsmo ente fedêrativ; fiopon"nt" e do mesmo nÍvel de compleÍdade de atênÉo à saúde do

estabelecimento previsto na proposta.

§ 5o os equipamentos e mateíâis permanêntes adquiridos com os Íecursios de que tÍata esta Portaria poderáo ser

realocados em estabelecimentoi' áló, lrniOaO"t difererites dos preústos o1ginalmente na proposta em casos de

comoÉo populaÍ, desativação oo 
"ú0"Éá.ánto 

e/ou unidadê de saúde ou sulutilização do equipâmento ou mateÍial

pó*in"^G, 0".0" que oOáervaáoi-àsEiámetros e diretrizes de Íinenciâmento do Ministério da Saúde'

§6oNahipÓtesedo§5.,deveráseratualizadonoscNEsoestabelecimentoouunidadedesaÚdenoqualos
equipamentos e materiais permanêntes foram rêalocâdos'

§Tocasoocustoparaaquisiçãodosequipamentos-e.materiaissejasuperioíaomonlanledosÍecursos
Íinanceiros tÍansferioos peto uinisii 

-ãa 
êaOO" aôs gstados, Distrito Federal óu Municlpios' a rêspecliva diferênça no

vaú, aereta set custeada por conta do próprio ente federativo interessado'

§SoogestoÍdesâúdeestadual,doDistritoFedêraloumuniciDalencaminharáapropostaaprovadaeasaÇões
reatizadas confoÍme o previsto 

"i,l SS à",i", ã;ã 0", para conhecimánto à Comissâo lntersestores Regional (ClR)' se

houveÍ, e à Comissáo lntergestores Bipartite (ClB) ou ao Colegiadá de Gêstáo da Secrétaria de Saúde do Distrito

Federal (CGSES/DF).

Art.14.AcompÍovaçãodaaplicaçãodosrecursos.transfeÍidosedautilizaçãodoseluipamentosemaleÍiais
oermanentes será apresentada nã il"iãto',io enr"r de cestão (RAGi, previsto na Léi n" 8.ta2, de 28 de dezembro de

íõôôH;"0"";ã" ,í; ssi ã; âã à;i-"i"ãoàá" rsgs, 
" 

analisado pelo respeclivo conselho de saÚde'

Art.l5.osistemaNacionaldêAuditoria(SNA),comfundamentonosrelatório§degestâo'acompanharáa
conformidade da aplicação do. i""rr.o. transferidàs, nos termos Já Oilpo"to no art' 5o do Decreto no 1'232' dê 30 de

agosto de 1994.

Art. 10. O órgão do Ministério da saúde responsável pela análise de mérito da proposta para habilitaçáo do ente

Íederativo é o responsável p"fo'i"ã'nitot"Ã"nio Oã aquisiçaô dos equipamentos e máteriais permanentes adquiridos e

sua destinação.

Art. 17. O ente federativo bênelciário do incentivo financeiro de que trata esta Portaria estará sujeito:

l-àdevoluçáoimediatadosrecursosÍinanceiÍosrepassados'acrescidosdaco]Íeçaomonetáriaprevistaemlei,
mas apenas em retaÉo âos r"ü;;;;!ffi iãpáisaoós peto Fúnoo Nacional de saúàe para o respeclivo tundo de

saúde e não executados nos termos desta Portaria; e

ll-aoregramentodispostonaLeicomplementarnol4l,de3deianeirode2ol2'enoDecÍetono7.827,de1ôde
outubro de 20,t2, em r"rrçao 

"ã"'i"ãi.=Ã 
ínán""iror que Íoram repássados pelo Fundo Nacional de saúde para o

respectivo tundo de ,"u0" 
" "r"iità-ooi 

pàiciài óu totatmànte em objeio diverso ao originalmente pactuado'

Art.lS.osequipamento§emateriaispermanentesadquiÍidosserãoinseÍidosno§CNESnoprazoalé90
(noventa) dias conrado da o"tãiã 

"âr'i"iãui'méniã 
pero ente iederativo beneÍiciário, conforme a lista de códisos e

equipamentos cadastráveis no sistema'

Art',l9.ospreçosdêaquisiÉodosequiPamentosemateÍiaispermanentesseráoobrigatoriâmênteinseridos
oelos entes fedeÍativos na aba correspondente ao pro.ieto 

"proráoã 
nã sistema de Propostas e.Projetos do Fundo

'trlacionat 
de Saúde, disponivel 

-n" 
iiii" !ÉitO"i"" 

"*ir.tn".sauoe.gov.ú'' 
no lrazo até 90 (noventa) dias contado da data

dá seu recebimento pêlo ente federativo beneficiário'

Art.20.osÍecurso§ÍinanceiÍosdequetrataestaPortarianáoSerãodestinâdosaofnanciamenlodaaquisiçãode
equipamentos e mateÍiais p",#n"ni""'"*i"ados por meio <le políticas e p1o9t9l1: 9:Ll]d^:" "rn 

outros atos

normarivos do MinisréÍio d" d;ü;;;; 
"onián6r,n 

'pr"ri.ao 
".p"ãmá 

oe aquisiçao de equipamentos e matêriais

permanenles.

AÍt.2l.osrepassesderecursosÍinanceirosaindadêVidosDeloMinistéÍiodaSaúdeemviÍludedosprojetosjá
foÍmatizados por meio da p"rdã;;;;;-ràü í."rt. s1 o^a lrrJrü n" 2.198/GM/MS, de '.l7 de setembro de 2009'

continuaráo pioduzindo efeitos conforme as regras daquela Ponafla'
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28t1OnO2O Ministério da Saúde

AÍt.22. Os rêcursos financeiros para exêcuÇão do disposto nesta Portarie são oriundos do orçamenlo do

Ministério da Saúde, devendo oneraÍ as açóes orçamentáÍias vinculadas ao Plano Plurianual ügênte, em consonáncia
mm o cadastro de ações disponÍvel no Sistema lntegrado de Planejamento e Orçamento (SIOP) do Ministério do

Plane.iamento Orçâmento e Gestáo.

AÍt.23. Essa Portaria entra em vigor na data dê sua publicaçáo.

Art. 24. Ficam revogados:

l- â portaria no 2.198/GM/MS, de 17 de setembro dê 2009, publicada no Diário Oficial da União no 179, SeÉo '1,

do dia seguinte, p. 75, rêpublicada no DOU no 222, Seção í, do dia 20 de novembro seguinte, p. íí7, e rêpublicada no

DoU n" 245, seÉo 1, do dia 23 de dezembro seguinte, p. 58;

- a Portaria no 1.390/GM/MS, de 3'l de maio de 2010, publicada no DOU n" 103, Seção 1, do dia seguinte, p' 66;

t - a portaria no 1.714lcM/MS, de ío de iulho de 2010, publicada no DOU no 125, Segão 1, do dia sêguinte, p.

2O2i

tV - o aÍt. 60 da Portaria no 1.38ZGM/MS, de 3 de julho de 2012, publicada no DOU no 128, Seção 1, do dia

seguinte, P. 57; e

v - o art.40 da Portaria no 1.5í6/GM/MS, de 24 de iulho de 20',Í3, publicada no Dou no í42, sêçao 1, do dia

sêguinte, p. 36.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Saúde Legis - sistema de Lêgislação da saúde
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PORTARIA N9 2.354, DE 29 DE A6OSTO DE 2019

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e

materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MtN|STRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e ll do parágrafo único

do art.87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar ne 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o ? 3e do art. 198 da

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estâdos,

Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos

de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3

(três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nes 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de

iulho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei ne 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção,

proteção e recuperação dâ saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras

providências;

Considerando a Lei ne 8.142, de 28 dê dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na

gestão do Sistema único de Saúde (SUS) e sobre as transferências interBovernamentais de recursos financêiros

na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei ne 13.808, de 15 de janeiro de 2019, que estima a receita e fixa a despesa da União para o

exercício financeiro de 2019;

Considerando o Decreto ne 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispôe sobre as condiçõês e e forma de repasse

regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e

do Distrito Federal;

Considerando o Decreto ne 7.507, de 27 de iunho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais

transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;

Considerando a Portaria de Consolidação ne 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das

normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do

Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Portaria de Consolidação ne 2/GM/MS, de 03 de outubÍo de 2017, que trata da consolidação das

normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve:

Art. le Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os

recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de

saúde.

Art. 29 05 recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de lnvestimento na Rede

de Serviços Públicos de 5aúde, nos termos do anexo.

Art. 3e As propostas de que tratam essa portaria seÍão processadas no Sistema de Cadastro de Propostâs Fundo

a Fundo, dispànível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de 5aúde - www.fns.saude'gov.br.
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Art.4e o Fundo Nacional de saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos

estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com os

processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 5e A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão

- RAG do respectivo ente federativo beneÍiciado.

Art. 6e Esta Portaria entra em vigor na dâta de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

ANEXO

ENTEs HABturADos A REcEBEREM REcuRsos FEDERAIs DEÍlNADos A AQUlslçÃo DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS PERMANENTES

UF

uNrcÍPto NTIDADE 9 DA PROPOSTA ALOR TOTA PROGRAMA

A PROPOS

Rs)
RçAMENT

to

TUNCIONAL

PRO6RAM TICA

AM

ANAUS UNDO ESTADUA 2370800011 39.990,00 0302201s853s0001

BA

NDO MUNICIPA 1375915000011900 70.000,00

E SAUDE D

RUMADO

220158s350001

BA

UNAPOLIS UNDO MUNICIPA 7936400011900 69.940,00

E SAUDE D

UNAPOLIS

302201s8s350001

BA

TAMARAJU UNDO MUNICIP 069490600011900 .890,00

E SAUDE D

ITAMARA,JU

0004 0302201s853s0001

BA

UBAS UNDO MUNICIP 093127000011900 50.970,00

E SAUDE D

ACAUBAS

0004 302201585350001

VADOR UNDO ESTADUA 1663000011900 .828.725,OO

E SAUDE D

STADO DA BAHI

0004 302201585350001

BA

UNDO MUNICIPA 4389600011900 70.000,00

E SAUDE D

IXEIRA DE

REITAS

0004 302201585350001
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t I
0302201585350001169.960,00vrroRrA DAIFUNDOMUNTCtPAq

coNQUrsrA 
IDE 

SAUDE 
I

13822397000119001

BA

t-r02201585350001s09.000,00liuúoo rvrururcrpailr

lo, 
snuor 

I

1621453000119003FORTALEZACE

CE UAZEIRO

ORTE

UNDO MUNICIPAL D 142207300011900

UDE DE IUAZEIRO DO

ORTE

.980,00 030220158s3s000

*'l 030220158535000.E5 UNDO ESTADUAL DE SAUD

FES T-
1.850,00346600011ITORIA

'*1UNDO ESTADUAL DE SAUD

FES '*1'9346600011 23.690,00TORIAES

2201s8s35000Ddrúu
bo

1",

70.000,001394s80000NICIPIO DE AMARAN

FUNMARANHAO

NICIPAL DE SAUDE

MARANTE

IARANHAOMA

0004 1030220158s3s0001Fu ruoo

[auoe T I178125600011900 95DO 5,00MUNICIPAL D

MA

0004 10302201s85350001Furuoo

[ouoe 1',
170.000,004794400011900ELHO NETO MUNICIPAL D

MA

0004 1030220158s3s0001

MG

Furuoo MUN|CTPAL

fauoe 
oe saLrrues

16466000011900 169.700,00DNAS

0004 10302201585350001IFUNDo

[euor

-1'11802719000119 70.000,00UA BOA MUNICIPAL D

MT

0004 1030220158535000143.170,00190335100011900DDO FUNDO

AS

UDE

MUNICIPAL

DE CANAA D

NAA

RAJAS

.PA

0004 10302201585350001143001800011900 33.910,00ECIFE UNDO ESTADUAL DE SAUD

E PERNAMBUCO

,PE

c004 10302201585350001143001800011 6.960,00UNDO ESTADUAL DE SAUD

E PERNAMBI.JCO

. PE

0004 10302201s85350001IFUNDo ESTADUAL

loe 
eenr'rmrauco l- "*11s1.160,00ECIFE 300180001DE SAUD. PE

0004 1030220158535000124.720,O0ECIFE UNDO ESTADUAL DE SAUD 1143001800011901

E PERNAMBUCO

,PE

1030220158s350001c004s.510,00143001800011901CIFE

DE PERNAMBUCO

UNDO ESTADUAL DE SAUD.PE

0004 1030220158535000155.430,00143001800011901

E PERNAMBUCO

NDO ESTADUAL DE SAUD. PE
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.PR ARANAGUA UNDO MUNICIPAL D 042893700011 70.000,00

UDE DE PARANAGUA

030220r.5853s

,PR IOSE UNDO MUNICIPAL D 237668000 170.000,00

INHAIS DE

0220158535000

RJ RRA MANSA UNDO MUNICIPAL D 6507 L27000rr 8.080,00

UDE

0302201s853

RJ TABORAI UNDO MUNICIPAL D 186s03300011900 70.000,00

DE DE ITABORAI

0004 10302201s85350001

RJ ITEROT UNDO MUNICIPAL D 124903s0001190 70.000,00

UDE DE NITEROI

0004 02201s853s000

RJ ETROPOLIS NDO MUNICIPAL D 112949200011901 169.700,00

DE

3022015853s000

RJ LTA REDOND UNDO MUNICIPAL D 956391100011900 69.940,00

UDE PMVR SMs

030220158535000

RO

ARU NDO MUNICIPAT D 066525900011900 148.000,00

DE

0004 10302201585350001

RO

I.PARANA UNDO MUNICIPAL D 19122075000119 68.270,00

UDE DE JI.PARANA

0004 103022015853s0001

RO

ORTO VELHO NDO

UDE

MUNICIPAL D 115s76500011 69.980,00 0004 02201s853s000

RO

LHENA UN DO MUNICIPAL D 146700800011900

UDE

030220158s35000

,RS RECHIM UNDO MUNICIPAL D 196693200011 .010,00

UDE DE ERECHIM

UOU4 10302201585350001

RS STEIO UNDO MUNICIPAL D 1214036900011900 53.000,00

UDE DE ESTEIO

0004 1030220158s350001

RS ovo U NDO MUNICIPAL D 141603600011900 170.000,00

MBURGO DE

0004 10302201585350001

.SP UARULHOS UNDO MUNICIPAL D 680713500011901 70.000,00

UDE DE GUARUTHOS

000410302201585350001

,SP O BERNAR NDO

UDE

MUNICIPAL D 96190500011900 69.900,00

O CAMPO

0004 10302201585350001

.SP PAULO UNDO MUNICIPAL D 386437700011903 1.320,00

UDE - FMS

r.0302201s853s0001

,SP OTORANTIM L209472000r790L 35.390,00NDO

UDE

MUNICIPAL D 0004 10302201585350001

TOTAL 2 PROPOSTAS
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DúRIO oFICIAL DA UNIÃO
Pubticâdo êmr3yo3l2o2o I Ediç.áo: ô2 | seçao: 1 | Página:84

Órgão: Entidadês de Fiscalizâçáo do Exercício das Profissões UbeÍab/Consêtho Federat de Fonoaudiologiã

nrsotuçÃo No s68, DE 30 DE MARço DE 2ozo

'Dispõe sobrê a atuação do fonoaudiól.ogo em Triagem Auditiva

NeonataI Universaf

O Consel.ho Fedêrat de Fonoaudio[ogia, no uso de suas atribuições. na forma da Lei n"

6.965/1981e de seu Decreto-Lei no 87.278/7982i Considerando a Lei no 6.965./1981, artigos 10 - Parágrafo

único, 40 - 'a', 'b', 'c' e 'm': 30, 40, 90 incisos l, lll: e X, 12o incisos l, lV Vlll e lX; Considerando a

Recomendação no O1l1999, do Comitê Brasileiro sobre Perdas Auditivas na lnfáncia, que recomenda a

imptantaçáo da Triagem Auditiva Nêonatat Universal Considerando a Portaria no 72/2OO2, da Secretaria

de Assistência à Saúdê, que estabêtece a equipe dê saúde rêsponsável pelo atendimento ao recém-

nascido de baixo pêso: Considerando a Portaria de Consotidaçáo do Ministério da Saúde n" O3l2O12 que

faz rêferência à redê de cuidados à pessoa com deficiência: Considêrando que, de acordo com as

Diretrizes de Atençáo a Triagem Auditiva Neonatal., pubLicada, em 2072, pela Secretaria de Atenção à

Saúde do Dêpartamento de Açôês Programáticas Estratégicas do Ministério da Saúde: Considêrando o

parecer CFFa no OO5I2OOO, que dispôe sobre os aspectos pertinentês à Triagem Auditiva Neonatat;

Considerando a lei no 12.3O3/2OIO, que estabel.ece a obrigatoriêdade da realizaÉo gratuita do examê dê

Emissóes Otoacústicas Evocadas ('Testê da Orel.hinha') em todos os hospitais e maternidades:

Considerando, segundo o Comitê Muttiprof ssionat em Saúde Auditiva (Comusa), a efetividade do

programa 2O1O; Considerando que. segundo o Comitê Mul.tiprofissionâ[ em Saúde Auditiva - Comusâ./ElA

2018, deve-se acrescentar, como sugestáo, o acompanhamento das crianças que as mães foram

acometidas com Zika VíÍus no periodo gestacionaL Considerando. o documento publicado, em novêmbro

de 2019, pe[o The Joint Committee on lnfant Hearing: Principtes and Guidelines for Earty Hêaring Detection

and lntêrvention Programs The Joint committee on lnfânt Hearing, disponível. êm:

https:,/wu/w.audiotogy.orgl
sitês/defautt./fil.eslpubtications,/resourcês/2O19-JointcommiteêlnfantHearing-Principles-
cuideLines4EartyHearingDetectionlnterventionProgrs.pdf. Considerando o decidido pêto Ptênário do CFFa

na 5a Reunião da 170" sessão Plenária ordinária, realizada no dia 13 de dezembro de 2019. resolvê:

Art. 10 O fonoaudiótogo é o profissionaL capacitado para reatização da Triagêm Auditiva Neonatal

UniversaL flANU).

Art. 2oO fonoaudióLogo é o profissional. habil.itado para a reatizaÉo dos Procedimentos previstos

em todas as etapas do Programa de TANU, na imptantação ê êxecuçáo de programas êm hospitais e

maternidades braslteiras.

Art. 30 A TANU deve estar integrada à atençáo primária e à Rede de Cuidados à Pessoa com

Deficiência, para garantir o monitoramento e acompanhamento do desenvolvimento da audiçáo e da

Linguagem.

Art. 40 para a reatização da TANU, devem sêr utitizados êquipamentos com registro na Anvisa e

devidamente cal.ibrados de acordo com a legislação vigente.

ArL 50 No caso de fatha na triagem, o retestê deverá acontecer no pêríodo de até 30 dias,

ParágÍafo único, Em caso de faLha no reteste, todos oS neonatos e lactentes, com ou sem indicadorês de

risco para deficiência auditiva, devem ser encaminhados imediatamente para avaÚação diagnóstica

otorrinolaringotógica e audio[ógica.

Art. 60 Devem ser seguidas as diretrizes nacionais referenciadas peto Comusa e Ministério da

Saúde, bem como o íluxograma para atender aos requisitos estabetecidos no arl 50 desta Resolução.

Art. 70 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubticação no Diário oficiat da Uniáo,

revogando-se as disposições em contrário.
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28t10t2020 Ministéíio da Saúde

ADVERTÊ C

Este texto não substitui o publicado no Dlárlo Oficlal da Lrniãô

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

PORTARIA NO 3.134, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a tÍansferência de Íecursos financeiros de
inveslimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito
Federal e MunicíPios, desünados à aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para a exPansão
e consolidação do Sistema Unico de Saúde (SUS) e cria
a Relação Nacional de Equipamentos e Mate'tiais
PeÍmanentes financiáveis para o sUS (RENEM) e o
PÍograma de CoopeÍação Técnica (PROCOT) no âmbito
do Ministério da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe conÍere o inciso ll do parágrafo único do art.

87, da Constituição, ê

Considerando a Lei no 8.080, de19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condiçóes para a promoção,

proteÉo e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços @nespondentes e dá outras
providências;

Considerando a Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispÕe sobre a participação da comunidade nâ

gestão do Sistêma Único de Saúde (SUS) e sobrê as transferênciâs intergovemamentais de recursos financ.eiros na área

da saúde;

Considerando a Lei Complementar no í4í, de '13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3" do art. í98 da

Constituição Federal,
para dispor sobre os valorês mlnimos a sêrêm aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Fêderal e Municípios

em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e

as normas de fiscalizaÉo, avaliaçáo e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esíeras de govêmo; e revoga

dispositivos das Leis no 8.080, de 19 de setembro dê 1990, e Lei no 8.689, de 27 de iulho de 1993;

ConsidêÍando o Decrêto no '1.232, de 30 de agosto dê 1994, que dispÕe sobre as condições ê a Íorma de repasse

regular e automático de recursos do Fundo Nacionàl dê Saúde pâra os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do

Distrito Federal;

Considerando o DecÍelo no í .65'1, de 28 de setêmbro de 1995, que regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria

no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria n" 204IGM/MS, dê 29 de janêiro de 2007, que regulamenta o financiamênto e a

transÍerência dos recuÍsos íedêrais para as açóes e os serviços de saúde, na íorma de blocos dê financiamento, com o

respêc,tivo monitoramênto e controlê;

Considerando a Portaria n" 1.954/GM/MS, de 6 de sêtembro de 2013, que dispõe sobre a apresentação e a

guarda dos documentos comprobatórios, pelos Estados, Distrito Federal e MunicÍpios, da execução das despesas

ielacionadas a ações e serviços de saúde no âmbito do SUS com recursos Íinanceiros pêrcêbidos do Fundo Nacionâlde

Saúde; e

Considerando a pactuaçáo ocorÍida na 7a Reuniáo Ordinária da Comissão Inlergestores TÍipartite (ClT) em 26 de

setembÍo de 20í3, resolve:

Art. io Esta Portaria dispõe sobre a transÍerência de recursos Íinanceiros dê investimento do Ministério da SaÚde

a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes Para a

expansâo e consolidaçâo do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relaçáo Nacional de Equipamentos e Matêriais
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Pêrmanêntês Íinanciáveis para o SUS (RENEM) e o Programa de CooperaÉo Técnica (PROCOT) no âmbito do
Ministério da Saúde.

AÍt.20 Para fins desta Portaria, consideram-se equipamentos e materiais permanentes aqueles incorporados pela
RENEM.

Art. 30 A RENEM é a relaÉo de equipamentos e materiais peÍmanentes considerados Íinanciáveis pelo Ministério
da Saúde por meio de propostas dê projetos de órgãos e entidades públicas e privadas sêm Íins lucrativos vinculadas à
rede assistencial do SUS.

§ ío A RENEM contém as configuraçóes e acessórios pêrmitidos, os preços de reÍerência ê outras informaçÕes
relacionadas aos equipamentos e materiais pemanêntes financiáveis e pode ser acessada no Portal da Saúde, por meio
do sítio eletrônico www.Íns.saude. gov. br/ sigem.

§ 2o Os equipamentos e matêriais da RENEM, bem como suas conÍigurações permitidas, buscam proporcionar

condições básicas para que os órgãos e entidades, públicas ê privadas, vinculadas ao SUS possam realizar de foÍma
segura e eficaz o atendimento à populaÉo.

Art. 40 Fica criado, no âmbito do Ministério da saúde, o Programa de CooperaÉo Técnica (PROCOT).

Art. 5" O PROCOT é um Programa de Cooperação Técnica do Ministério da Saúde junto ao mêrcado brasileiro de
equipamentos médico-hospitalaÍes que mntempla:

l- a divulgação por meio do Porlal da Saúde, cujo acesso encontra-se disponÍvel pelo sítio eletrônico
wwwportal.saude.gov.br, de empresas consideradas como potenciais fomecêdoras dos equipamêntos e mateÍiais
permanêntes da RENEM;

ll - a apresenlação dos equipamentos aos técnicos do Ministério da Saúde na forma de palestras técnicas ê visitas
a hospitais refêrenciados; e

lll - a participação de êmpresas em consultas de especiÍcaçõês técnicas de matêriais permanentes e
equipamêntos.

Art. 60 Os ob.,etivos principais do PROCOT sâo:

l- a obtençáo criteriosa e padronizada de informações técnico-econômicas Íidêdignas para subsidiar as análisês
de custo-efêtividade, custG.benefício e compatibilidade custo-tecnologia em equipamentos médico-hospitalares;

ll - referenciar a elaboração de especiÍicaçôes técnicas de êquipamentos para compras centralizadas e
descêntralizadas no SUS;

lll - otimizar e realizar com máxima precisão a emissão de parecerês técnicos pelo Ministério da Saúde,
proporcionando maior celeridade na liberaÉo dos recursos Íinancêiros e melhor aprovêitamênto da sua utilizaÉo;

lV - criar oportunidades para que as empresas possam, através de palestras técnicâs e visitas técnicas a hospitais
rêferenciados, realizar a apresentação dê seus pÍodutos aos técnicos do Ministério da Saúde; e

V - subsidiar as atualizações do Sistema de Apoio à ElaboraÉo de PÍojetos de lnvestimenlos em Saúde
(SOMA§US), de que trata a PoÍtaria n" 2.48í/GM/MS, de 2 de outubro de 2007'

Art. 7o As solicitações de finânciamento de êquipamentos e materiais permanentes seráo cadastradas pelo entê

federalivo interessado no sítio elêtrônico www.fns.saude.gov.br em formato de propostas, que conterão:

l- a açâo, política ou programa de governo dê rêferência a qual os equipamentos e materiais permanentes sêrão

destinados:

ll - os equipamêntos e materiais permanentes a serem financiados;

lll - a.lustiÍicativa dê aquisição dos equipamentos e mate ais permanentes;

lV - a identificaÉo dos eslabelecimentos e unidades de saúde a que se destinarão os equipamentos e materiâis
pêrmanentes:

V - a espêciÍicação técnica com conÍiguraçôes e acessórios permitidos, conforme êstabelecido na RENEM; e

Vl - a quantidade e valor estimado dos equipamentos e materiais permanentês.
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Art. 8o As propostas cadastradas serão priorizadas e enviadas para a análise dê mérito e técnico-econômica pelo

MinistéÍio da Saúde.

Art. 90 As propostas serão priorizadas nos teímos do arl. 8o de acordo com os seguintes critéÍios:

| - coerência com as polítiÉs nacionais e com os objetivos e estratégias das politicas estruturantes do SUS, êm

conformidade com o Plano Nacional de Saúde e pactuações da Comissão lntergestorês TÍipartitê (ClT); e

ll - potêncialde redução das desigualdades na ofertâ de ações e sêrviços pÚblicos de saÚde.

Art. .10. A análise de mérito de cada proposta cadâstrada será atribuída ao órgáo do Ministério da Saúde

fesponsávêl pela açáo, politica ou programa de govemo de referência a qual os equipamentos e materiais permanentes

seráo destinados, com avaliaÉo dos seguintes rêquisitos:

l- consonância dos equipamentos e materiais permanentes solicitados com a naturêza do estabelecimento ê/ou

unidade de sâúde, de acordo com o rêgistro constantê do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

(scNES);

ll - comprovaçáo de condiçôês adequadas de infÍaestrutura e de rêcursos humanos para a instalaÉo, operaçâo e

manutenção dos equipamentos ê materiais permanentes Íinanciáveis solicitados; ê

lll - dêstinação dos equipamentos e materiais permanentês a estabêlêcimenlos ê/ou unidadês de saúde prÓPrias

dos Estados, Distrito Fêderal e Municipios.

Art. 11. A análise técnicG.econômica de cada pÍoposta cadastrada será realizada pela Secretaria-Executiva
(SgMS) e considerará:

| - os preços obtidos em aquisiçÕes anteriores realizadas através de procedimentos licitatÓrios ou hipÓteses de

dispensa ou ineiigibilidade de licitação e constantês do Banco de Preços em SaÚde (BPS)i

ll - as informaçóes recêbidas pelo PROCOT; e

lll - a compatibilidade e coêrência dos preÇos com as especilicaçÓes técnicas apresenladas'

parágÍafo único. Em caso de âprovaçáo dâ proposta, a manifêstaçáo técnica também apontará a rubrica

orçamentária especíÍica destinada ao seu Íinanciamento.

AÍt. .12. As propostas aprovadas nas anátises de mérito ê técnicG.econômica e habilitadas para o rêcebimento dos

recursos financeiros àe que tiata esta Portaria serão divulgadas em ato especiÍico do Ministro de Estado da Saúde, no

qualconlerá, ainda, os valores a serem repassados aos respêclivos entês federativos.

s 1o Em situações excepcionais, devidamente justiÍicadas, poderá ser habilitada e divulgada proposta aprovada na

análisddê mérito, Íicando o respêctivo desembolso financeiro condicionado à aprovação na análise técnico-econômica.

§ 2o para fins do disposto no § 1o, a Portaria de habilitação conterá disposiçáo específica que preveja a

possibúdade de sua revogafro ou atterãÉo no caso de variação nos valores originais ou náo aprovação do projeto na

análise técnico-econômica.

s 3o A execuÉo orçamentária e Íinanceira das propostas aprovadas e habilitadas será condicionada à

disponibilidade orçamentária e Íinanceira do Minislério da Saúde.

§ 40 O prazo para execução dos Íecursos fnanceiros repassados nos termos desta Portaria será de, no máximo'

Z+ lviníe e quàtro; meses contaâos do efetivo recebimento do recurso pêlo ente federativo beneÍiciário.

Art. 13. os recursos Íinanceiros de que trata esta PorlaÍia serão repassados pelo Fundo Nacional dê saúde em

parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federale dos Municípios

habilitados.

s 1o Os recursos Íinanceiros transferidos serão movimentados em conta bancária especíÍica em nome dos

respeúvos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

s 20 Os recuÍsos de que trata esta Portaria, depois de transferidos, serão aplicâdos em cademeta de poupança

enquaito não Íorem utilizados na Íinalidade a que se destinam, devendo os respectivos rendimentos serem utilizados

para aquisição dos êquipamentos e mãteriais peimanentes fnanciáveis constantes da proposla habilitada pelo l\4inistério

da Saúde.

§ 30 Na hipótesê de o custo Ílnal para aquisiÉo dos equipamentos e materiais permanentes ser infêrior ao

,ggflhàte dos recuÍsos Íinanceiros transferidos nos termos desta Portaria, os valores remanescentes poderão ser
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utilizados para a aquisição dê equipamentos e materiais permanentês previstos na RENEM, êxcetuandcse
equipamenios e matériaia permanentes com alocação condicionada a parâmetÍos populacionais ou de demanda
pÍevistos na legislaÉo.

s 4o Os equipamentos e materiâis permanentês adquiridos na forma do § 3o seráo destinados, prefêrencialmente,

ao estãbelecimentó ê/ou unidadê de saúde informado na proposla ou, subsidiariamente, a outro estabelecimênto de

saúde do mesmo entê fedeÍativo proponente ê do mesmo nÍvel dê complexidadê de atênçáo à saúdê do

estabelecimento previslo na proposta.

§ So Os equipamentos ê materiais permanentes adquiridos com os recursos de que trata esta Portaria poderão sêr

realocalos em estabelecimentos e/ou unidãdes diferentes dos previstos originalmênte na proposta em casos de

comoÉo popular, desativaÉo do estabelecimento ê/ou unidade de saúde ou subutilização do equipamento ou material

permánenie, desde que obiervados os parâmelros e diretrizes de Íinanciamento do MinistéÍio da Saúde.

s 60 Na hipótese do § 50, deveÍá ser atualizado no SCNES o êstabelecimento ou unidadê de saÚde no qual os

equipamentos e materiais permanentes Íoram realocados.

s 70 Caso o cuslo para aquisiÉo dos equipamentos e materiais seja superior ao montanle dos rêcursos

finance]ros transferidos pelo Ministério da Saúde aos Estados, Distrito Federal ou Municipios, a respecliva diferença no

valor dêverá ser custeada por conta do próprio ente fedeÍativo interessado.

s B" O gestor de saúde estadual, do Distrito Federal ou municipal enc€minhará a proposta aprovada e as açÕes

realizaãas coúorme o previsto nos §§ 3", 40, 50 e 6', para conhecimento, à Comissão lntergêstores Regional (ClR), se

houveÍ, e à Comissão lntergestoreõ 
-Bipartite (ClB) ou ao Colegiado de Gestáo da Secretaria de Saúde do Distrito

Federal (CGSES/DF).

Art. 14. A comprovaçáo da aplicaçáo dos recursos transÍeridos e da utilizaÉo dos equipamêntos e maleriais

permanentes será apiesentâda no Relatório Anual de Gestão (RAG), previsto na Lei no 8.142,.de-28 dê dezembro de

iggo, e no Decreto ri" 't.OSt, de 2g Oe setembro de 1995, e analisado pelo respec{ivo Conselho de Saúde.

Art. 15. O Sistema Nacional de Auditoria (SNA), com fundamento nos relatórios de gestão, acompanhará a

conformidade da aplicaÉo dos recursos transferidos, nos termos do disposto no art. 50 do Decrelo no 1.232, de 30 dê

agosto de 1994.

Art. 16. O órgão do Ministério da Saúde responsável pela análise de mérito da proposta para habilitaÉo do ente

federativo é o respónsável pelo monitoramento da aquisiçáo dos equipamenlos ê materiais pêrmanentes adquiridos e

sua destinação.

Art. 17. O ente fedêrativo bênêficiário do incentivo ÍinanceiÍo dê que trala esta PortaÍia estará sujeito:

l- à devoluÉo imediata dos recursos Íinanceiros repassados, acrescidos da corrêÉo monêtária prêvista em lei,

mas apenas em re-lação âos recursos que foram repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para o respectivo fundo de

saúde e não exêcutados nos termos dêsta Porlaria; ê

ll - ao regramento disposto na Lei Complementar no í4í, de 3 de ianeio de 2012, e no.DecÍeto no 7.827 , de 16 de

oulubro de 2Ol?, em relafro aos recursos Ínanceiros que íoram repassados pelo Fundo Nacional de Saúdê para o

respectivo fundo de saúde! executados parcial ou totalmente em objeto diverso ao originalmente pactuado.

Art. 18. Os equipamentos e mateÍiais peÍmanêntes adquiridos serâo inseridos no SCNE§ no prazo até 90

(noventa) dias contaáo'da data de seu recebimento pelo entê federativo beneÍiciário, conforme a lista de cÓdigos e

êquipamentos cadastráveis no sistema.

Art. .Í9. Os preços de aquisição dos equipamêntos e materiais permanentes serão obrigatoJiamente insêridos

pelos entês teOeraiivos na aba coriespondentà âo projeto aprovado no Sistema de Propostas e PÍojetos do Fundo

iilacional de Saúde, disponível no sítio eletrônico www.fns.saude.govbr, no prazo atê 90 (noventa) dias contado da data

de seu recebimento pelo ente fedeÍativo beneÍiciário.

Art. 20. Os recursos ÍinanceiÍos dê que trata êsta Portaria náo serão destinados ao Íinanciamento da aquisiÉo de

equipamentos e materiais permanentes custeados por meio de políticas e plogr9ma: definidos em outÍos atos

ndrmativos do Ministério dã Saúde quê contenham previsão especíÍica de aquisiÉo de equipamentos e materiais

permanentes.

Art. 21. Os repasses de recursos Íinanceiros ainda devidos pelo Ministério da Saúde em ürtude dos pÍojetos já

formalizados por r"io da Portaria de que trata o art.30 da Portaria no 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009'

continuarão produzindo efeitos confoÍme as rêgras daquela Portaria.

E{|Ê T;E
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Art.22. Os rêcursos Íinanceiros para execução do disposto nesla Portaria são oriundos do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar as açôes orçamentárias ünculadas ao Plano Plurianual ügente, em consonância
com o cadaslro de ações disponível no Sistema lntegrado de Planeiamento e Orçamento (SIOP) do Ministério do
Planejamênto Orçamento ê Gestão.

AÍt. 23. Essa PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 24. Ficam revogados:

| - a Portaria no 2.1g8/GM/MS, de 'Í7 de setembro de 2009, publicâda no Diário OÍicial da União no 179, Seção 1,

do dia seguinte, p. 75, republicada no OOU no 222, SeÉo 1, do dia 20 de novembro seguinte, p. 1'Í7, e republicada no
DOU no 245, Seção 1, do dia 23 de dezembro seguinte, p. 58;

ll - a Portaria n" 1.390/GM/MS, de 31 de maio de 2010, publicada no DOU no í03, SeÉo I , do dia sêguinte, p- 6ô;

lll - ã Portaria no 1.714IGM/MS, de 1o deiulho de 2010, publicâda no DOU no 125, Seção 1, do dia seguinte, p.

202

IV - o art. 60 da Portaria no í.38ZGMiMS, de 3 de julho dê 20í2, publicada no DOU no 128, Seção 1, do dia
seguinte, p. 57; ê

V - o art. 4o da Portaria no 'I.516/GM/MS, de 24 de julho de 2013, publicada no DOU no 142, Seçáo 1, do dia
seguinte, p. 36.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Saúde Legis - Sistema dê LegÍslação da Saúde
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KARINA DIAS SILVA PAVANELI

CoNÍADORA CRC/RO 008570/0-2

003.935.082-77

TATIANE DE ALMEIDA

3REÍÁRIA Do FUNDo MU

WLIANS MAR SIMOES

ASSÉSSOR TÉC.ÍESOURARIA DO FMS

023.638 852-52

DOMINGUES
NtctPAL oE sAÚl

776.585.582-4S

f3 M A
ÍANT E OE ÀLíEID  EOTINCUES

cPFrcI?J: 
^êií!do 

M:
77á63658249 @§1nc21

1t'*iltÉtHÍ:,H"."t',Ífl ElntJts'$8lEl3'

xÀRüÁ Dü€ S|LV PAVÀXÊU

CPFrc PJI A..IEdO Ú:
G!!!OAn1 6/0l 

'l2t2í
lr$.Yffi s*&:,ti.R.?:.$#lB?''Jlil§f s



Banco do Brasil
0510112021

Cliente

G335051009511628019
O5lO1l2O21 1O:21:Ogsl Consultas ' lnvesümentos Fundos - Mensal

1401-X

53207-X RO 110011 FMS INVEST SUS

DEZEMBRO/2020

Agência

Conta

Mêíano rcferência

S.PúbIico Automático - CNPJ: 4.288.966/000í-27
Data Histórico

Valor lRPrej. ComP Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

Resumo do mês

SALOOANTERIOR

APLICAçÓES (+}

RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA G)

roF (-)

RENDIMENÍO LIQUIDO

SALDO ÀTUAL =

Valor da Cota

307.569,731570

913,3ôí95s 3'7152302A4

913,36í955

7.132,760797 3,715251485

7.132,760797

2.544.549898 3'715266110

2.544,549898

558,855679 3'715U2045

558,855679

1.948,545980 3,715365239

í.948,t45980

53.557,243555 3.7',15389120

53.557,243555

2.5S1,89í14 3,715427694

2.591,89s4',|4

9.395,332208 371549A210

9.395,332208

129.277,24s734 3,7Í55í0664

1.671,910367

84.268.641520

1ô.791,7M002

26.544,993845

4.016,744A24 3'7Í5536001

4.016,7 44A24

28,63'lolO 3,7',1555181í

28,ô310',l0

95.604,560516

30ô.656,3696',|5

299.523,ô088í8

296,979.058920

296.120,203241

2{,4.171,657261

240.911,413706

238.322,51A292

228.927 Ja6084

99.649,936350

95.633,191526

95-604,560516

s5.604,5605í6

1-142.67A,67

3.393,35

3.393,35

2ô.500,00

26.500,00

9.453,68

9-453.68

2.076,34

2.O76,34

7.239,56

7.239,56

198.986,00

í98.988,00

9.630,00

9.630,00

34.908.34

34.908.34

480.33',l,00

6.212,O0

313.101,04

ô2.389,76

s8.628,20

14.92,1,36

14.924,36

'106,38

106,38

355.224.71

1 .142.678,67

0,00

787.549,01

99,05

0,00

0,00

99,05

355.228,71

3011112020

31t1U2020

3.715185717

3,715604271

Rentabilidade

No mês 0'0112

No ano 0,4933

httpsJ/autoatendimenlo2.bb.com bí/apf-apj€utoatendimento/index' htmHítemplate/-2Fconsultas-2FGFl6 bb
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30/11/2020 SALDOANTERIOR

OZ1Z2O2O RESGÀTE

APIicaÉo 28/06/201 8

O3nZ2O2O RESGAÍE

AplicaÉo 28/06'/201 8

04/í22020 RESGATE

MicaÉo 28106/20í 6

í1112'2020 RESGATE

AplicaÉo 28/06/201 8

14/12]2020 RESGATÉ

AplicaÉo 28/06/201 I
15/1z2o2o RESGAÍE

AplicâÉo 28106/2018

í8/12020 RESGATE

AplicaÉo 28lo6i 201 8

23NZ2O2O RESGATÉ

AplicaÉo 28/06/201 I
24112]2020 RÉSGAÍÉ

APlicaçáo 28106/201 I
A1liáçãlo íAA2O1a

A}li{áÉo 2411212018

AplicaÉo 17105/2019

2U122020 RESGATE

AplicaÉo 17105/2019

29l1z2o2o RESGATE

AplicaÉo 17105/2019

31/122020 SALOO ATUAL
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FUNDO MUNICIPAL
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DE SAÚDE
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Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Govemo FedeÍal

APOSTDA PRORSORECUDOPOÍI
ra AçãoProgdêcursoRê

PN.OPOSTA DE AQUISIçÁO DE EQUIPAMENTO/üAÍERIAL PI
- rii. ol pioposrri zoo6s'25eooo/ 119o-o1

RN,TANENTÉ

MINISTÉnro
DA SAÚDE

DESAUD EooFUNoDDEI
slúoeEDDONFUÊü DOoN

D EDE SAUCIPALNIl'4UDOFUN.665.259/0001-69
CNPJ

flo*to ,u*,.roo,- ,. ,ouotEA
MUNICIPAL

Endereço ComPleto
FLORIANPOLIS
CÉNÍRO

l,tunicíPio
]ARU

UF
RO

CEP
76.890-000

s( )ASSISTIDAEDADI (s)NUs )oa(DADOS
HOSPIÍAL

RU]AASNTDAÂRAU]OLA DEDOVSANALUM NICIP
Nomel

HOSPITAL GERÂLTipo unidãde! 2808609CNES:
04.279 .23AlO0 01-59

CN P]: 00890076PCE7SETORRIANOPOLISFLORUEndêreçol

APOSTPROOAETOOBJ
ENÍE14ANPERMATERIALENTOAIVEIPE UD EQAQUISIÇAO

2808609CNEsrSTAFICATIVA POROPDAUSTIJ RUIAANTASo DEDDOVNSAICIPALMUNPTTALOSH
UNIDADE ASSISTIDA:

ADA.CIÍSOLIDAMA AçÃoOTIVÉRlilFOIN
MIDARIREPDADR EMANPOESSOACDOPAM LIAÇÃO

PIO NO PDR,NMUDOPo APELDICARIN
MICRO naeeÉo

SOLICITADO,
rHcLuíoo tt,r

MITEAONÍEREREFEo sus,ARAPPONIBILIZADAoIS 200NI 2,DEui.t NHOUNODA JDEALA 1NSTI 11 0DADE MS t,G MCAPACIA N A PTÉRM DOSNI FO ENDAMRECOsROETMos PARÀDORANNSIDEco ADSCRIÍOS.ÍcrprosNt{uosREsoBFoRMÀçÃo

RENCIADA.REFEERESIDENTEASSISÍIDAUPAE PO LAçÃORMFOIN
55871,99803 ATsÍaATUA

ERIALt'tOUEÉNÍOPAMDO EQUINI r-rçÃoARAPLFÍsrcARASTRUÍUEDAEScoNDIçóASDICARNI
ADO.SOLICITEENTNRMAPE NTEEANL PERMMATERIAe/ouENTOIPAMuoRRECEBE EQEDESCONDEM rÇÕ o?DLAUDEEurssÁoENTOÉAMIPUEQDONalrzÂçÃoRACIOPEoÂRAPECIALIZADOSPESPROFISSIONAISMEXISTE

SIM
DOPOISDEDOS,SÉRÉMA ADQUIRIENTOSIPAMDOSA EQURREÍIVEA coPREVENÍIVAMR EFOIN

PRÀZO DÉ GARANTIA.
HOSPÍALARDENIDADA UPRÓP OUZADOESPECIAPESSOAL

ENTERMANPELTERÍAMÃNTOSEEQUÍPAltl JARUASDANÍARAUJODEALDOVNSAPALNICIULA MH OSPITASSISTIDADDA ENIu
Valor total (R§)ltonitá )RIulor (Fonoaudi logiadeconsultórioAmbiente: Qtd.

450,00Nome do Equipamento 90,005

Cadeira Esp ecificação
Característi(â Física

Ins2.sauoe. gov.uriíafr ,veb/equipamento/eqp-impÍimiÜava
.asp?processo=2066525900011 9001

tc

VALE DO ANARI

115



NÃO POSSUI
BRÀçOS NÃO POSSUI

LAGEM DE ALTURAREGU POLIPROPILENO
ÀSSENTO/ ENCOSTO

^ço 
I FERRO PINTADO

coNDE ECçÃOLATEM RIA
EspeciÍicaç ão Técnica

ValoÍ total (R$)valor unitário (R$)
Qtd.

13.500,00Nome do Equi pamento 4.500,003
sicoBáDesktoP-Computador ÉspeciÍicação

racterística FísicaCa
NÁO

ESPECIFICAR
Espec ificação Técnica

valor total (Rl)meseS Vator unitário (R+)
Qtd.

2.700,00Nomê do Equipamento 900,003
duta orllmpÍessoftlCok Pard mpBreaNo- EspêciÍi cãçao

cat-tslcarístictearac NÃO
ESPECIFICAR

Es nêc icaT

valoÍ total (R+)

realanciotê1 2dnal pnomimcokon brea potênciabricantefadde ro pêlo ídasaa uçãolinh depem tensãoáticaestei utomainm ma utaque com ma co çãodaEspecificação IteÍnarrentecoemvolts21 220 a carcaena11 mtaa sl utono plentrad ladatensão sêntêm60e 0 baterin dma UAism udiarmesala utonteicita osol ro prodrasilêibefinidad osea pelo davolts salde220 padrã51 ou to6 madas11 onim 0oh mln0r402 wats possuiedsun mocondoraconsidênutosmt1o 5lnm im 21 meses.edntiaento garaonamdn cirecooureformausom5e5edeverá Vator unitário (R$)
Qtd.

4.000,00Nome do Equipâmento 2.000,002
mmuCoLaserTm pressorô Es

Característica Física
NÃO

ESPECIFICAR icacTéEs

valor total (Rl)

USB; Permiur co
produto deverã s

áticomonoclomcodemcolaserra padrãoim pressobricante clofio eÊacaa4pelnhli dea ução e a5em prod ea d poue patamanhesteiqmÍnima s portaPPMnutomiEspecificação easin redmeloporde 35 pa9 ntomevelocidadDPI0 rti a polh2011200 mpm demtnl interfacenasÍesolução 0 a00 s50 OUpde rmareÍomensal usocloci seminas002 edad pagntrade oadeacid comática autop efrentêrtasupo1 1IIFI 9ln02eet01 ethern0100/10l
21 mêses.da emento garantiicionadrecon valor unitáfio (Rf)

Qtd.
1.600,00Nome do EquiPamento 1.600,001

Armário Vitrine EspeciÍi caçâo
caÍacterística Física

02 PORÍAS
NÚMERO DE PORÍAS

Aço I FERRO PINTADO

MATERIAL Nco FECçÍODE
POSSUI

LÂTERAIS DE VIDRO
icaTécnçãoÉspecifica

valor totâl (R+)valor uíitário (Rl)
Qtd.

5.000,00Nome do Equipamento 2.500,002

Ar Condicionado EspeciÍicação
Ca râcterísticá Física

9 .O0O A 12 000 BTUS

CAPACIDADE SPLIÍ
TIPO aUENTE E FRIO
FUNçÃO

ÉspeciÍicaçã o Técnica

valor total (Rl)tiem AudiTriôdla eSab cnteAm vãloÍ unitário (R§)
Qtd

6.000,00Nome do Equi pamento 2.000,003
umComLara 5ermpresso Especificação

Caractê.ística Física
NÁO

ESPECIFICAR

2710512019

ROOÍZIOS
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NÃO POSSUI
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o Íécnicã

valor total (Rl)

niml ômcaçãoEspecifi
demamrnlresolução

entradedcapacidade
eteÚrem001 1 00/1ol

meses.dà 1e 2rantiaicionamentorêcond VãloÍ uíitárlo Rt)Qtd.
5.000,00Nomê do Equi pamento 2.500,002

Ar Condicionado Especifi cação
raçterísticâ Físic.Ca 9.000 a 12.000 gÍUs

CÀPACIDADE SPLIT
TIPO

QU ENTE E FRIO
FUNçÃO Íécnica

valor total (Rl)valor unitárlo (R$)Qtd
450,00Nome do Equipame nto 90,005

Cadeira EspeciÍi ciaçao
Físicasticâcte ltCara POSSUI

SROD NÃO POSSUI

NÃO POSSUI
REGULAG EM DE ALTURA

POUPROPILENO
ASSENTO/ ENCOSTO

^ço 
I FERRO PINTADO

CON ECÇÃOD ELRIAAÍEIra écT ican

valoÍ total (Rl)valor unitário (Rl)
Qtd.

2.400,00Nome do EquiPnm ento 600,00

Mesa Auxiliar Especi Ícação
Câ sicaÍí oxroÁv LEINCMBx AçO040x40

T4AT. coNFECçÃOINMsÕEsD 14EN POSSUI
ROD êcT ican

iãlor total (Rl)valo. urlÉrlo (Rl)
Qtd.

3.600,00NoÍnê do Equipamento 900,004
utador/IComParak pNo-Brêa

câractêrística Física
NÃO

ESPÉCIFICAR icaÍécnE

Vãlor total (Rl

fabricante;
alrekva1ed potência,2nalminomcobreak potênciano- aidsadha e pelorodução dem in p tensãocaeu utomátiaíía estejam q comutaçãomcodaItemaaEspeciflcação coÍÍenteemvolts7 0 côrga21 ia a1221âd plenaomlslentrtt autoÔâseladtensão rnainte0w a60de bàteriniml ma udiovisualaalarmes utocata iío osoli nte) le prodaid orô brasidefin pelo5era ídasa02 volts sa de pad2ou madto11 5 601 inm imo0l noirwatS240 possudemonsuconderasidcon51 nuto§mtmo mêses,ml 21ntiÍa deamento gandicionatecooureformausom5eserdeverá valor unltáÍio (Rt)

Qtd.
9.000,00Nomê do 4.500.002

BásicoDesktop-ComPutador ção
CaÍacterística Física

NÃO
ESPECIFICAR ócnicaÍiíicaçãoEspec

lor total (Rlmeses. itário )RIun (íValoQtd.
300,00Nome do Eq ulpamento 300,001

Escada com 2 degrdus

;racterística Fí§icac Àço INOXI
coN ECÇÃOD ERIALATEM tcaTécn

Valor total Rt)alor unitário (Rl
t{omê do

Ins2.saude. gov.br/Íafi^'eb/equipamento/eqp-imprimirjava
.asp?pÍocesso=2066525900011 9001
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27105n019 1 26.500,00 26.500,00

Emissões Otoacústicas

icaÍécnEs

Côraclc.ística Física
SIM

ESPECIFICÂR

valoÍ total (Rl

sistema passa/falha,
2oo exômes e realiza

Dide storçãorodutoPulosmódnteSos segucomtesteizareal xalí que faicristal quidodedcom isplayco fntamátia uto aÍE preseDeveento B83dportátil ePDd70 BpamEqui a40 dBde ôtornoemad dntensl odexa nimmlFài raa nontesln ê memória pDP e Tra (TE) Devema possuixima s raaôsa íd bocalomu re pestí softwade deed ntensidfaixa tamanhos, mpressorariova 5uência, dede ivasolfreq dnto eorelh coo njua apaacomOeve panhresultadodoo rampressã transportemaleta paean Íegávelrecabatecomputadores,paramunco Úator unitário (Rl)
Qtd

3.200.00Nomê do EquiPa mento 1.600,002

Armárto vltrine

CaraGtêÍí'tica Física
02 PORÍAS

NÚMERO OE PORTAS PINTADOFERROAçO
MATERIAL coNE FECçAOD pôssul
LAÍERAIS DE VIDRO

écnicaTificaçãoEspêc

valoÍ total (R§)v.lor unitáÍio (Rl)
8.000,00Nome do nto 4.000,002

k)NotebooPortátiComPutador oEspeciÍi
caractêÍs-ticã Física

NÃO
ESPECIFICAR tcaÍécn

alor total (Rl)
Onitá )R§(ualor

ilar;Especificação
mínimo Intel

t;

ntegrados;

or norocessadcom pnotebook)dor portátilco mputacantefao bri unidade7 200de pêl rpmnha uçãoti prodem dedade rotaçãooc!estejaue velnimml a YTESIGABq Gde 005 de 04co5rígidodisco êntiid1 ódulosm) s m01 slou oidaD me 02AMOUi5core oito abytesB0 giqedRAMme móriamro suDVD portarco descreen,coóti dasade isco 5d ou4 1 eg1 polded LCOgravação latembinadac0 ou mesmasHM z superio na52 3I 3 aceDR4 ntos,eD siSDRAM çincluodâ uesa,tipocad ua ortuga pdaatro bytes lín9u ig caractêres dI os botãoq todosconter USBdeverá nexãococomteclado ouse900 pUcomo600 pixels1reso botõeslução sdoi20com âtouch n operacionasistemmouse padbnt2 12.arao 80 9lLalblo IEEEadtecl paddo FIe padrãofêmea5çõesposi 000 i-4conector automática1 extema1 00/1 fonterede e 0ld las;célu6nteíaces 0scrcl minimo (seisnomconrolagem lítiodeondo de cartãoável eitortipoarl recarreg VGA,batê 10 umabits6401 portDM dispou layndows pÍo H0 1 ma0 do30 e2. m€ntouss aicioncondnterfaces e air rtem tralaiteo nspopossumco oada palchacocom tipativel domaleta podhadoa meseS2companía 1dêdêve ntiÍa aD 01 80H pLL gamentoFrlmwebca recondicionaUoreÍormall50mseserdeverámento0 equipauleq Qtd.
230,00ntoepamdo EquiNome 230,001

nsultórioCoesaM 9aft Espec iíicâção
caractêrística Física

02
GAVEÍAS LARSIMIPD MDMDEIMA w
MATERIAL DE CON TócnicaEspêcifica

ValoÍ total R$)RI(n itáriolor
s0.000,00uo EqdNome 50.000,001

BERÂ Triagem EspeciÍi caçao
Físicasticartctearac SIM

ESPECIFICAR icaTécEs

valor tot.l (Rl)nonitá RI)u (a lor

onharcoma paDevesoftwaremóriame hosatamTado várlosmati deautoABR olivasdê\za teSte untocorea niuertátil qmento poipaEqU astaacessórios pantesos rat transPoítese9umonimlo panmentoipaequ oresdcomputaniMU paraco caçãoracabosÍampresso Qtd.
2.900,00Nome do Equi9amento 1.450,002

Carro de Curativos Éspeci ficação
Fisicacôractcrística tNoxlDAv ELAçO

ED FECÇÃocoNMAÍERIAL BALDE E BACIA

Té.íicaificaçãoEspec

valor totâl (R$)itán rio )Rl(loÍQtd
300,00150,00mêntoodN mê ipaEq 2

Mesa Pà fa ção
caFí§irôcterísticaCà PINTAOOROFERAçO

ESTRUÍURA CM70x4005 xEDIMO
NMI II'1ASESENSÕOIM oFl IMILARSMf4DMÀDEIRA/

TÀMPO Íécricl

Valor total (Rl)rio )RInu itá (lor
320,0080,00Nomê do EquiPa m€nto 4

Lantema clinica ção
sicôFiraderísticaCa

w!w.hs2.saude.gov.br/Íaireb/equipaíl€
nto/eqp-imprimirjava.asp?processo=2066525900011 
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TIPO
LED

POSTADA PROAçÃOl.tENÍDOCU NÉONATA cxL.doEMÍRIAGJUSÍINCATIVstaa Propoparaocumentosdutroso

DADOS
BANCOcóDIGO

BRASILDOBANCO001
NOME

]ARU01401X

ENDEREçO
000890-76CEP2SETOR6333GOIAS,R.

EspeciÍi cação Íécnica

Valor total Rt)Vâlor únitáÍio (Rl
Qtd.

1.250,00Nome do Equipamento 1.250,001

PoltÍona HosPltôlar ção
racterÍstlca FísicôCa INTEGRADO

ÉsosESCANSOD ANUALMNÍONAMEACIO
PINÍAOOFERROAEO

MATERIAL
BAIXAnurç;oDÉ ESTOFADO COURVIN

ÀSSENTO/ ENCOSÍO 120 KG

CAPACIDAOE êcT ican

valor total (R$)rionitá RS)u (alorQtd.
1.300,00650,00Norne do 2

otoscóPio Simples

FísiçasticaCaracteÍí XENONÉNAHALóGOPTICAFIBRA

PECULOSES1 05

co r,,rPostÇnO Íécnica

lor Íotãl (Rl)
Qtd . Total

148.0O0,oo55Total

TOTA
ADOSRESENTAPENTOSDOSL EQUIPAtILORE AÉDAOQUANÍI TOÍAL (RSALOR

QÍO. ÍOTAL 148.O00,oo
55

r,vv,/w.o,'s2.Saude.govbíitatu'eb/equipaÍnento/êqp-lmpÍimiljava 
asp?p'ocesso=20665259000119001
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PORTARIA N9 2.354, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e

materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

o MtNISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos le ll do parágrafo único

do art. 87 da Constituição, e

considerando a Lei complemêntar ne 141, de 13 de janeiro de zol2, que regulamenta o ? 3e do art. 198 da

constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados,

Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos

de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3

(três) esferas de governoi revoga dispositivos das Leis nes 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8'689, de 27 de

julho de 1993, e dá outras providências;

considerando a Lei ne g.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção,

proteÉo e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes ê dá outras

providências;

Considerando a Lei ne 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na

Bestão do Sistema único de Saúde (5US) e sobre as transferências intergovêrnamentais de recursos financeiros

na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei ns 13.808, de 15 de janeiro de 2019, que estima a receita e fixa a despesa da União para o

exercício financeiro de 2019;

Considerando o Dêcreto ne 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse

regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e

do Distrito Federal;

Considerando o Decreto ne 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais

transferidos a Estados, Distrito Federale Municípios, em decorrência das leis citadas;

Considerando a portaria de consolidação ne 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das

normas sobre o financiamento e a tr;nsferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do

sistema Único de Saúde; e

Considerando a Portaria de Consolidação ne 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das

normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve:

Art. le Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os

recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material peÍmanente para estabelecimentos de

saúde.

Art. 2e Os recursos desta portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de lnvestimento na Rede

de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.

Art. 3e As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo

a Fundo, dispànível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.fns.saude.gov.br.


